
CAMPINA GRANDE DO SUL 

DE MUNICÍPIO A COMARCA 

 

    BRASÃO DE CAMPINA GRANDE DO SUL 

 

O primeiro núcleo de colonização do atual município remonta o ano de 1666, fazendo 

parte do Arraial Queimado (hoje Bocaiúva do Sul). Sua origem é discutida presumindo-

se que tenha sido um arraial de mineradores, visto que seu território foi movimento bem 

antes das bandeiras exploradoras. 

Pela Lei nº 360 de 18 de abril de 1873, foi criada a Freguesia de Campina Grande, sob a 

invocação de São João Batista, e neste mesmo ano, no dia 15 de outubro, Francisco 

Garcia de Lima e Antônio Ribeiro dos Santos, fizeram doação do terreno onde hoje se 

encontra a igreja do padroeiro São João Batista. Em 26 de novembro de 1883, através 

da Lei Provincial nº 762, foi criado o município de Campina Grande. A instalação 

oficial deu-se em 22 de março de 1884.  

Quando foi instalando o município, Campina Grande contava com três Distritos 

Policiais, sendo o da sede, Quatro Barras e Capivari Grande. 

Em 1939 por Decreto Estadual, foi extinto o município de Campina Grande, tornando-

se simples distrito, como território jurisdicionado ao município de Piraquara. Nesta 

época sua denominação foi alterada para Timbu. Através da Lei nº 790 de 14 de 

novembro de 1951, foram restaurados os direitos políticos, voltando a ser município, e 

em 07 de fevereiro de 1956 pela Lei Estadual nº 2593, a denominação foi restaurada 

voltando a ser Campina Grande, acrescida de “do sul”. 

 

 

 

 

 

 

 

   

 Primeira Prefeitura de Campina Grande Sul 

  



A INSTALAÇÃO DA COMARCA 

A Lei nº 9497 de dezembro de 1990 cria a comarca de Campina Grande do Sul como 

entrância inicial. Pela Lei Estadual nº 14277 esta passa a integrar as comarcas de foro 

central de Curitiba passando a foro regional da região metropolitana de Curitiba, sendo 

agora de entrância final. 

Sua estrutura atual é composta de duas varas judicias contando com oficio distribuidor, 

contador, partidor, avaliador e depositário público. Seu foro extrajudicial possui 

tabelionato de notas, acumulando precariamente, o Tabelionato de protesto de títulos, 

Serviço de registro de imóveis, Serviço de registro civil das pessoas naturais, 

acumulando também precariamente o Serviço de registro de títulos e documentos e civil 

das pessoas jurídicas, e os seus Serviços distritais abrangem Quatro Barras, Paiol Baixo, 

Borda do Campo e Jardim Paulista. 1 

                          

 

 

 

 

 

 

 

 

Fórum Desembargador Ossian França 

                                                           
1 Atualizado conforme anexo IV do CODJ de 2015. 


